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MENSAGEM N.° 101/2021

De 13 de setembro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa
Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 288,35 (duzentos e oitenta e
oito reais e trinta e cinco centavos).

Trata-se de criação de dotação especial para abertura
de crédito visando restituição ao Ministério da Educação referente a saldo
remanescente proveniente de rendimentos de aplicação financeira de recurso
recebido em virtude do Programa Brasil Carinhoso.

Desta forma, para proceder adequadamente á
prestação de contas, faz-se necessária a movimentação financeira.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento
Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO ISSA í RAUJO
PREFE

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antônio Mariano

DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP
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PROJETO DE LEI N.° 101/2021

De 13 de setembro de 2021

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 288,35 (Duzentos e oitenta e
oito reais e trinta e cinco centavos).

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$ 288,35
(Duzentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos) e a criar no orçamento
vigente a seguinte dotação:

01.04.09.12.365.0022.2298.3.3.90.93.00 R$ 288,35
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados

Elemento: INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Restituição de Convênios

TOTAL: R$ 288,35

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de:

1- superávit financeiro de R$ 288,35 (duzentos e oitenta
e oito reais e trinta e cinco centavos) apurado no exercício anterior referente a
rendimentos de aplicação financeira e saldo proveniente do Programa Brasil
Carinhoso firmados com o Ministério da Educação, para aplicação de recurso no
ensino infantil.

TOTAL: R$ 288,35

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de

19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 13/09/2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRI
PREFEITO

ÜES D
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

OFÍCIO N° 148/2021/DEC

São Roque, 30 de agosto de 2021.

Assunto: Termo de Compromisso PAR N° 201400568/2014 -Pendências

Prezados Senhores,

™ntorame„,o do Termo de

N° do Processo; 23400020398201316
N° do Documento: 201400568/2014
Data de Vigência: 09/2021
Vencimento do termo: 31 dias
Valor do Termo: R$ 19.937,56
Valor Empenhado: R$ 19.937,56
Pagamento Efetivado: RS19.937 56
Banco: 001
Conta: 0523
Conta Corrente: 0000335150
Saldo Bancário
(CC +CP t Fundo): R$289.48 - verificar se corresponde ao valor aser devolvido.
Pendências:

ab^To™ «e Licitação anexados, na
ayinaíi"ral^D°eclS^çS^^^^ ®necessário realizar a
assinatura da De?a°r^ç£"deS^ drDocumenta^^° ®necessário realizar a
assinatura d\^D°eSç?o"deS^ ®necessário realizar a

documemÓ°s via L"temT'"'"' Pen6énàas com envio de

limo. Senhor
Marcos Adriano Cantero
Diretor do Departamento de Finanças
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

/ Paulo Dias do Cafjfoí:
Diretor do Departamento de Educarão
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